
 

 

Ofício nº 224/2022 – G.P. 
Proc. CM n.º 720/22; 3009/22; 3153/22; 

 3202/22; 4059/22; 5175/22. 

 

 

 

Santo André, 19 de agosto de 2022. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Paulo Henrique Pinto Serra 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, 1, 9º andar - Centro 

Santo André – SP 

 

 

Assunto: Autógrafos n.
o 
105, 106, 107, 108, 109 e 110, de 2022. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Autógrafos abaixo enumerados, 

consubstanciando os correspondentes Projetos de Lei, de iniciativa deste Legislativo, 

aprovados em sessão realizada no dia 18 de agosto deste ano: 

 

AUT. Nº PL. CM Nº EMENTA 

105/2022 30/2022 
Cria o Cadastro Único de Violência Doméstica (Cavid) no âmbito 

do município de Santo André, e dá outras providências. 

106/2022 87/2022 

Autoriza o Poder Executivo a instituir no âmbito do município de 

Santo André o Mês Maio Furta-cor, dedicado às Ações de 

Conscientização, Incentivo ao Cuidado e Promoção da Saúde 

Mental Materna. 

107/2022 90/2022 

Autoriza o Poder Executivo a dispor sobre a tolerância na 

utilização de estacionamento rotativo pago Zona Azul por veículos 

automotores, e dá outras providências. 

108/2022 94/2022 

Criação do Programa Jovem Capitalista que promove a educação 

financeira e empreendedora no âmbito das Escolas Municipais de 

Ensino Fundamental II vinculadas à Secretaria da Educação. 

 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380032003600310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 

 

AUT. Nº PL. CM Nº EMENTA 

109/2022 112/2022 

Denomina como “Sandra Maria Rossi”, o Centro de Referência de 

Assistência Social - Cras localizado na esquina da Avenida São 

Bernardo com a Rua dos Cocais, na Vila Luzita. 

110/2022 138/2022 

Altera a Lei 10.432, de 04 de novembro de 2021, que dispõe sobre 

aprimoramento de procedimentos para alienação de bens imóveis 

de propriedade do município de Santo André, e dá outras 

providências. 

 

 

Respeitosamente, 

  

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente 
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